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5960913

 
1
 YASMIM LEAO FAYAL ENFERMEIRO

 
UM (HPP) DE LIMOEIRO 

DO AJURU

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
GABINETE DO SECRETÁRIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚ-
BLICA, EM 22/01/2024.
IVETE GADELHA VAZ
SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
*Republicada por ter saído com incorreções no Diário Oficial do Estado nº 
35.693 de 26 de janeiro de 2024*.

Protocolo: 1035570

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº 06 DE 26 DE JANEIRO DE 2024.
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do Decreto Publicado em 16 de outubro 
de 2023 no DOE Nº 35.574 e Portaria nº1062 de 24 de outubro de 2023, 
publicada no DOE nº 35.585 de 25 de outubro de 2023; e,
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução 
de seus contratos administrativos, nos termos dos art. 58, inciso III, e 67 
da Lei Federal nº 8.666/93; os termos do Decreto Estadual nº 870, de 04 
de outubro de 2013 e suas alterações no Decreto Estadual nº 2.724, de 
31/10/2022, mediante a Cláusula Quinta do Contrato nº 005/2024 (NU-
TRIVITTA HOSPITALAR LTDA nos autos do Processo n° 2023/1437729.
R E S O L V E: I - Designar os servidores WALKIRIA DE MORAES SIL-
VA, matrícula: 57197856-1, THAIS DE OLIVEIRA CARVALHO GRANADO 
SANTOS, matrícula: 57195254-2, TAISE CUNHA DE LUCENA, matrícula: 
5927960-2, lotados na Coordenação Estadual de Nutrição/DASE/DPAIS 
- DICOM/DAS/SESPA, para acompanhar, controlar e fiscalizar o contrato 
abaixo, bem como pelo atesto dos documentos de despesa, quando com-
provada a fiel e correta execução do objeto contratado, para fins de paga-
mento, no âmbito da SESPA, adotando todos os procedimentos necessários 
e previstos em Lei.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÂO ADMINISTRATIVA/
SAGA/SESPA – EDNEY MENDES PEREIRA - Decreto Publicado em 16 de 
outubro de 2023 no DOE Nº 35.574 e Portaria nº1062 de 24 de outubro de 
2023, publicada no DOE nº 35.585 de 25 de outubro de 2023.

Protocolo: 1035343
PORTARIA Nº 07 DE 26 DE JANEIRO DE 2024.
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do Decreto Publicado em 16 de outubro 
de 2023 no DOE Nº 35.574 e Portaria nº1062 de 24 de outubro de 2023, 
publicada no DOE nº 35.585 de 25 de outubro de 2023; e,
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução 
de seus contratos administrativos, nos termos dos art. 58, inciso III, e 
67 da Lei Federal nº 8.666/93; os termos do Decreto Estadual nº 870, de 
04 de outubro de 2013 e suas alterações no Decreto Estadual nº 2.724, 
de 31/10/2022, mediante a Cláusula Quinta do Contrato nº 006/2024 
(NUTRIXX SUPLEMENTOS ALIMENTARES LTDA), nos autos do Processo n° 
2023/1437729.
R E S O L V E: I - Designar os servidores WALKIRIA DE MORAES SIL-
VA, matrícula: 57197856-1, THAIS DE OLIVEIRA CARVALHO GRANADO 
SANTOS, matrícula: 57195254-2, TAISE CUNHA DE LUCENA, matrícula: 
5927960-2, lotados na Coordenação Estadual de Nutrição/DASE/DPAIS 
- DICOM/DAS/SESPA, para acompanhar, controlar e fiscalizar o contrato 
abaixo, bem como pelo atesto dos documentos de despesa, quando com-
provada a fiel e correta execução do objeto contratado, para fins de paga-
mento, no âmbito da SESPA, adotando todos os procedimentos necessários 
e previstos em Lei.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÂO ADMINISTRATIVA/
SAGA/SESPA – EDNEY MENDES PEREIRA - Decreto Publicado em 16 de 
outubro de 2023 no DOE Nº 35.574 e Portaria nº1062 de 24 de outubro de 
2023, publicada no DOE nº 35.585 de 25 de outubro de 2023.

Protocolo: 1035344
PORTARIA Nº 05 DE 26 DE JANEIRO DE 2024.
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do Decreto publicado em 03 de julho de 
2020 no DOE nº 34.272, e Portaria nº335 de 03 de julho de 2020 publicado 
em 07de julho de 2020 no DOE de nº 34.272 e,
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução 
de seus contratos administrativos, nos termos dos art. 58, inciso III, e 67 
da Lei Federal nº 8.666/93; os termos do Decreto Estadual nº 870, de 04 
de outubro de 2013 e suas alterações no Decreto Estadual nº 2.724, de 
31/10/2022, a Cláusula Nona do Contrato nº 064/2022 (PRESERVE CO-
LETORA DE RESIDUOS LTDA ), nos autos do Processo n° 2024/2029608.
R E S O L V E: I – Revogar a designação da servidora, por motivo de 
problemas pessoais, MARIA DO SOCORRO CORRÊA LIMA, fiscal suplente, 
matrícula nº 5146186/1, nomeada na PORTARIA Nº 215 de 02/08/2022 
publicada no DOE Nº 35.068 de 04/08/2022.
II – Designar em substituição, a servidora MARIA KAREM DOS SANTOS 
FERNANDES, matrícula nº 57211829/2, como fiscal suplente do Contrato, 
juntamente com a Fiscal titular ELAINE MOURA SANTOS PAMPOLHA, 
matrícula nº 57194788/1, designada na PORTARIA Nº 215 de 02/08/2022 

publicada no DOE Nº 35.068 de 04/08/2022, para acompanhar, controlar 
e fiscalizar o contrato abaixo, bem como pelo atesto dos documentos 
de despesa, quando comprovada a fiel e correta execução do objeto 
contratado, para fins de pagamento, no âmbito do HOSPITAL REGIONAL 
DE SALINÓPOLIS/SESPA, adotando todos os procedimentos necessários e 
previstos em Lei.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA/SES-
PA – EDNEY MENDES PEREIRA.

Protocolo: 1035345

.

.

ERRATA
.

ERRATA DO PERÍODO
Retifica-se a Portaria n°. 160/24.01.2024, publicada no DOE 
N°.35.691/25.01.2024, referente à servidora THIANA PINHO ARAUJO, 
n°. 5928318/2, o período de licença maternidade.
Onde se lê: 07 de janeiro de 2024 a 14 de julho de 2024.
Leia-se: 17 de janeiro de 2024 a 14 de julho de 2024.
Onde se lê: 07 de janeiro de 2024.
Leia-se: 17 de janeiro de 2024.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GDV/DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE /
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em 26/01/2024.
Kelly de Cássia Peixoto de Oliveira Silveira
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 1035258

.

.

CONTRATO
.

CONTRATO N.º 06.2024 - PROCESSO nº 2023/1437729
PARTES: SESPA E A EMPRESA NUTRIXX SUPLEMENTOS ALIMENTARES LTDA,
OBJETO: O objeto do presente Contrato é a aquisição de suplementos nu-
tricionais através de Atas de Registros de Preços nº 011/2023, a fim de 
atender aos pacientes matriculados no Programa de Fibrose Cística do Hos-
pital Universitário João de Barros Barreto (HUJBB).
PREÇO: O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 58.593,60 (cin-
quenta e oito mil quinhentos e noventa e três reais e sessenta centavos );

 ITEM DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO VALOR UNIT VALOR TOTAL

 01

Suplemento ali-
mentar em pó para 
crianças a partir de 
01 ano de idade. 
Hipercalórico e 

hiperproteico. Isento 
de lactose e glúten. 
Sabores variados

LATA com 400 gom 400 g R$ 46,80 R$ 58.593,60

VALOR GLOBAL    R$ 58.593,60

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros para atender às des-
pesas decorrentes desta licitação estãoprevistos na dotação orçamentária, 
consignadas no Orçamento do Estado/2024 sob a seguinte classificação 
funcional programática: Projeto Atividade: 8288, Elemento de Despesa: 
3390-30, Fonte de Recurso: 01.500.1002.03, Detalhamento de Fonte: 
000000 e Ação Detalhada: 283883.
Vigência: 25/01/24 a 24/01/25
Data de assinatura: 25 de janeiro de 2024.
Ordenador: EDNEY MENDES PEREIRA - Secretário Adjunto de Gestão Admi-
nistrativa, DECRETO Publicado em 16 de outubro de 2023 no DO nº35.574 
e Portaria nº1062 de 24 de outubro de 2023, publicada no DO nº 35.585 
de 25 de outubro de 2023.

Protocolo: 1035342
CONTRATO N.º 05.2024 - PROCESSO nº 2023/1437729
PARTES: SESPA E A EMPRESA NUTRIVITTA HOSPITALAR LTDA.
OBJETO: O objeto do presente Contrato é a aquisição de suplementos 
nutricionais através de Atas de Registros de Preços nº 012/2023, a fim 
de atender aos pacientes matriculados no Programa de Fibrose Cística do 
Hospital Universitário João de Barros Barreto (HUJBB) para o período de 
12 meses, de acordo com as especificações constantes do Termo de Refe-
rência, parte integrante do Edital e seus Anexos.
PREÇO: O valor do presente Termo de Contrato é de e R$ 470.410,00. ( 
quatrocentos e setenta mil quatrocentos e dez reais ).

ITEM DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO QTDE VALOR 
UNIT Valor 

01

Suplemento alimentar líquido, 
hipercalórico (não inferior a 1,5 kcal/
ml) para crianças a partir de 01 ano 

de idade.
Suplementado com fibras solúveis 
e insolúveis. Isento de lactose e 

glúten. Sabores variados

Embalagem
 Líquida

 com 200 ml
15.000 R$ 14,99 R$ 224.850,00

02

Suplemento alimentar nutricio-
nalmente completo, hipercalórico 
(não menor que 1,5 kcal/ml) e 

hiperproteico (não inferiora 20% de 
proteína). Sabores variados

Embalagem
Líquida

com 200 ml
15.000 R$ 12,00 R$ 180.000,0


